Freguesia de Vilar de Andorinho
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RECENSEAMENTO

O recenseamento eleitoral é obrigatório.

O não recenseamento é prejudicial à Freguesia.

As verbas transferidas para a Freguesia são em função do número de recenseados.

Se vive na Freguesia e não está cá recenseado está, indirectamente, a prejudicá-la.

Só exercendo os seus deveres deve reclamar os seus direitos.

Se ainda não o fez recenseie-se!

A Junta de Freguesia está a efectuar uma campanha de sensibilização no sentido de apelar aos Fregueses que ainda não se recensearam o fazerem.

Para melhor facilitar este processo de recenseamento, a Junta de Freguesia vai continuar a colocar editais, cartazes e informações sobre o recenseamento. Vai efectuar várias passagens pelos diversos locais da Freguesia com a carrinha da Junta com uma aparelhagem sonora apelando e informando os Vilarenses desta nossa campanha.

Vamos estar em todos os lugares da Freguesia com um posto móvel (carrinha da Junta) a efectuar o recenseamento dos Fregueses que o pretendam fazer.

Por favor colabore!

Vilar de Andorinho, 04 de Junho de 2005

O Executivo

